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O que determina um comportamento)?



Caso da Música







Onze anos depois



Mudam os modelos de negócio







E avançam as formas de proteção tecnológica de 

conteúdo 







Mas essas barreiras não são apenas tecnológicas, 

mas também jurídicas (contratuais) 







A criatividade apresenta novas soluções





E desafia a legislação





Modelos tradicionais de comunicação

Acesso restrito

Interatividade unitária

Colaboração inexistente







Art. 285-A. “Acessar, mediante violação de segurança,sistema
informatizado, protegidos porexpressa restrição de acesso.”



1. Tipo penal de mera conduta:a simples prática da ação
prevista - independentemente de sua finalidade ou de
resultado nocivo - já implica emcometimento do
crime. Criminalização de atividades triviais como o teste de
segurança de sistemas.

2. Gera ainda acriminalização indevida da violação de
dispositivos de segurança voltados à proteção de direitos
autorais (que é ilícito civil na LDA), sendo essa conduta
punida mais severamente do que o próprio crime contra
direito autoral (que é de detenção de 3 meses a umano, ou
multa, nos termos do caput do art. 184 do Código Penal).

3. Além dos problemas derivados da expressão“protegido
por expressa restrição de acesso”. Essa restrição pode ser
não só legal, mas tambémtecnológica e contratual, e assima
aplicação desse artigo depende de condições impostas pelo
titular do “sistema informatizado”.
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By Stayfly http://www.flickr.com/photos/sykeology101/541064653/

Favela da Rocinha

Mais de 100 lan-houses





Interatividade







Colaboração









































ABERT - Associação Brasileira das Emissoras de Rádio e 
Televisão
ABRANET - Associação Brasileira de Internet 
ABT - Associação Brasileira de Tecnologia Educacional
ANJ - Associação Nacional de Jornais 
Câmara-e.net (Comitê Jurídico e de Telecom)
FECOMÉRCIO - Federação do Comércio do Estado de São Paulo 
- Conselho Superior de Tecnologia da Informação
Fundação Procon
IASP - Instituto dos Advogados de São Paulo 
IDEC - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor
IPAE - Instituto de Pesquisas Avançadas em Educação
Instituto Nupef
Ministério Público Federal - Grupo de Trabalho de Tecnologias 
da Informação e da Comunicação (GTTIC) 
OAB - Conselho Federal - Comissão de Tecnologia de 
Informação
Partido Pirata
Pinheiro Neto Advogados



Modelos tradicionais de comunicação

Acesso restrito

Interatividade unitária

Colaboração inexistente



Novos modelos de comunicação

Acesso amplo

Interatividade plural

Colaboração estimulada
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